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c) A prorrogação permite a continuidade do fornecimento sem tumulto,

porque não implica em mudanças;

d) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimiza custos,

uma vez que nossos servidores já estão familiarizados com a forma de

fornecimento e trabalho da contratada, evitando inadaptaçÔes que

poderiam gerar custos;
e) A relação contratual entre a contratante e a contratada vem sendo

harmoniosa. merecendo, portanto, ser renovada, inclusive para minimizar

custos adicionais com uma nova contratação.
í) A renovação assegura que não hala descontinuidade no atendimento às

necessidades já mapeadas, mantendo a regular execução do contrato
sem preju ízos operacronars.

g) Os preços praticados estão na média praticada no mercado sendo
vantajosa a admini-traçãn oública, uma vez que os combustíveis são
bandeirados (com origem identificada) e de excelente qualidade.

DO PEDIDO DE SUPRESSÃO DOS VALORES:
Nos últimos dias, observou-se uma redução nos preÇos dos combustíveis

praticados no mercado, conforme demonstram publicaçÕes oÍiciais que
monitoram os valores médros nacionais e regionais. Essa variação de mercado
impacta diretamente o custo estimado na fase de planejamenlo e, por
consequência, o valor inicialnrente previsto no contralo.

Uma vez que o princípio da economicidade orienta toda a execução
contratual, a Administraçào Pública deve ajustar os valores que se tornaram
superiores ao praticado no mercado, evitando pagamentos acrma do preço real.

Assim, verifica-se a necessidade de readequar o valor contratual,
mediante supressão proporcional, assegurando que a execução do objeto
continue ocorrendo dentro dos parâmetros de vantajosidade e respeito ao erário,

A medida também encontra respaldo no dever oe promover a adequação
do contrato às condições Ct. rrrerca,.,o, previsto nos dispositivos legais que tratam
do equilÍbrio econômico-íinanceiro e da possibilidade de alteraçÕes contratuais.

Dos reços atualmente praticados
Produto V. Unitário or litro

6,39Diesel Comum
Diesel S10 6,59

tGasolina
Dos preços médios com ap!i CAçã

6.45
odasu ressao

Produto V. Unitário por litro
Diesel Comum
Diesel S10

iç*;rn,, 6,39
Desta forma, considerando a redução dos preços e visando manter a

compatibilidade dos valores contratados com os preÇos efetivamente praticados,
solicita-se a supressão do valor, de forma proporcional e tecnicamente

.6 29
6,49
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fundamentada, garantindo a aderência às condiçÕes atuais de mercado e a
correta aplicação dos recursos públicos-

Nestes termos, justirica-se a necessidade da presente revisão.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tal previsão encontra amparo no art. 107 da
Lei 14.133121 o qual prevê que tais contratos poderão ser prorrogados:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderào
ser proÍrogados sucessivamenle, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que hala previsão em edital e que a autoridãde
corÍrpetente ateste que as condições e os preços permanecem
vantalosos para a Administração. permitida a negociação com o
contratado ou a exlinçáo contralual sem ônus para qualquer das partes

A prestação de serviços em questão é classificada como serviço de
fornecimento contínuo.

Visando privilegiar a principiologia que rege a moderna teoria dos
contratos, notadamente o principio da boaJé obletiva e o princípio da justiça

contratual, demonstradamente lega! e necessário a renovação de prazos do
contrato supracitado.

Sendo assim, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas
quanto legais autorizam o aditamento contratual.

lsto posto, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a renovação do
prazo de execução coníorme proposto, com a devida e justa atualização dos
valores praticados, o qual temos certeza que Íará.justiça.

Nestes termos Aguarda deÍerimento Atenciosamenle,
Santa [,4aria do Oeste PR, 02 de dezembro de 2025.

r\rAtARA BRTLHANTE l;i;,;"1,;,.t,''-
VIEIRA:0e460I 8ee54 ::li^ l':. :':li ,,," . ,

MAiARA BRILHANTE VIEIRA
CPF n.o 094.60í.899-54



GNPJ 95 684 544i0001-26
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Santa Maria do Oeste/PR, 02 de dezembro de 2025.

Memorando
Ao departamento de licitação/jurídico

Venho através deste, solicitar parecer sobre a Solicitação de

Reequilíbrio Financeiro de Contrato (supressão de valores) e Aditivo de

Prazo protocolado pela êmpnêsa HF COMERCIO DE COMBUSTíVeiS lfOA

- AUTO POSTO VIEIRA, em anexo.

Sendo isto para o momento, reitero votos de estima e distintas

considerações.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Z
S a de Admini stração

@
MUNTCTPTODESANTAMARTADOOESTE-ESTADODOPARANÁ i J
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RENOVAçÃO DE PRAZOS
ADMINISTRATIVO N" 14812024
PRATICADOS

j .::i
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\d§eira
Oficio no 4212025

Digníssimo Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste PR

A empresa HF COIVIERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - AUTO POSTO
VlElRA, inscrito no CNP.I n.o 39.476.146/0001-43, por intermédio de seu
representante legal, a Sra MAIARA BRILHANTE VlElRA, CPF n.o 094.601.899-
54, vem solicitar:

DE
coM

EXEcUçÃO
SUPRESSÀO

DO CONTRATO
DOS VALORES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 098/2024
PREGÃO ELETRONICO N<', 057 12024

OBJETO: CONTRAIAÇÃO DE EI\4PRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO (FORNECII\iIENTO DE GASOLINA, DIESEL COMUM, DIESEL S10)
PARA VEíCULOS LEVES, CAMINHÔES, ONIBUS E MAQUINAS PESADAS,
PARA TODAS AS SECRETARIAS QUE COMPÕE A ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR.

DA JUSTIFICATIVA: O supracitado contrato tem prazo de execução até
o dia 1611212025, necessitando assim ser prorrogado para que seja mantida a
continuação dos bons serviços prestados pela contratada.

As razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da
vigência, são as seguintes:

a) Continuidade dos serviços públicos essenciais, pois o abastecimento de

combustíveis é rndispensavel para o Íuncionamento da írota municipal,
utilizada em atrvidadcs essencra s colxo: transporte cle pacientes,

transporte escolar. vigilância sanitária, coleta de lixo, serviços
ad mrnistrativos.

b) O fornecedor vem cumprindo integralmente as obrigações assumidas,
apresentando qualidade adequada do pÍoduto fornecido, abastecimento
regular, atendimento cientro Cas especificações técnicas, disponibilidade
e rapidez no fornecimento sem nenhuma ocorrência de atrasos ou falta
dos mesmos.

\ 
-,



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

ÊUA JOsE DE FRAxçÂ PEREIRÀ, àr'10 cEP,r as.a30 000 ' FOnE/FAx, (042) 34,r4.123!

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Administração, referente ao Pedido de Aditivo do Contrato Administrativos n.e

L48/2024.

Assim o presênte deverá tramita r

1) A indicação de recursos de ordem orçamentaria pela divisão de

contabilidade.

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr,02 de dezembro de 2025.

Atenciosamente

DELGADO
Prefeito Municipal



( rnicipio cle Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 03/12l2025
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( rnicípio de Santa Maria do Oeste - 20(
Sa ldo das contas de despesa

Calculado em : 03/1212025
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( unicípio de Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contas de despesâ

Calculado em : 03/12l2025
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( iunicipio de Santa Maria do Oeste - 20(
Sa ldo das contas de despesa

Calculado ern : 03/1212025
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PARECER JURíDICO

Trata o presente parecer da analise juridica, guanlo a

SOLICITAçÃO E REQUERIMENTO dE RENOVAçÃO DE PRAZO E SUPRESSÃO

DE VALORES. apresentado pêla EmpÍêsa HF. COMÉRCIo DE COiigU§TivEtS

LTDA.- AUTO POSTO VlElRA, em data de 02 de Dezembro de 2024, conÍorme

protocolo fls. 2&4, posteriormente as suâs RÀZÔE§ apresentadas, referentê ao

Processo Licitatório no 098/2024, Pregão Elehônico no 05712024 e Contrato

Administrativo no 1§12021, pela refenda Empresa, em fase de procedimento para a

"CONTRATAçÃO DE E'UPRESÁ PÀRA PRESTAçÁO DE §ERWçO§

{Fo.RNECfiúENTO DE GÁ§OLrrVÁ, DTESEI COilUil, DTESEL S-10), qARA

VEiCULOS LEyES, CATãINHõES, otleus E r'ÀQU,flAs PÉsADAs, PARA

roDA§ AS SECRETARÁS QUE COnpOE A ADilINiSTRAçAO qUBLiCA DO

MUNICíPIO DE §A'TÂ MAR'A DO OESTE.PR."

Tal solicitaçáo protocolada pela Empresa e Sêcretaria,

êm datâ de 02 de Dezembro de 2025, Fls. 288, e conÍormê.iuslificativas êxaradâs, é

realizada, considerando e btscândo e prestaÉo de serviços públicos, onde o

desencadeamenlo de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já têm contrato de contratação com a

administração. Tal solicitação foi recepcionada por êssa Assessoria, em data de M
de Dezembro de 2025.

I

tvofacuttativo à um nâo vincula a AdÍr) Pública ou os

nlelhor fundamentar suas declsôes oueSsos i-!o

,áo êstáo vineulâdos a conclusao exarada

§
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É o breva relatório passa€o a análiee e ao Parccen

O órgão público também deve instruir o processo com

documentos internos quê justiÍiquem a decisão, que são cruciais para a aprovação
jurídica e de controle:

JustiÍicativa Técnica e de Vantajosidade: Documento detalhado da área

técnica (gestor do contrato) que explique as razões para a prorrogação do

pÍazo e para a supÍessão dos valores. Deve demonstrar que a manutenção do

contrato é mais vantajosa para a administração do que uma novâ licitaqão e

que a supressão é necessária e atende ao interessê público.

Parecer Jurídico PÍévio: Manifestação da procuradoria ou assessoria jurídica

do município atestando a legalidade do aditivo contratual, em conformidade

com a legislação vigente (Lei no 14.1 33/2021).

Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira: Documento

emitido pêlo setor dê finanças/orçamenlo que indique a existência de

recursos para cobrir o valor remanescente do contrato após a supressão, e a

adequação orçamentária e financeira da despesa.

Comprovação da Acompanhamênto ê Fiscalização: Registros formais
(relatórios de fiscalizaçãoi que demonstrêm que o contÍato foi devidamente
acompanhado e Íiscalizado durante sua execução, conforme previsto em lei.

Minutô do TêÍmo Aditivo: A minuta do documenlo que formalizará as

alterações (prazo e valor) no conlrato oÍiginal, que deve ser analisada pelo

jurídico.

,§

Compulsando os autos e sopesando e matéria desênhâda,

êntende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimenlo e provimenlo da presentê

Solicitação.
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IIUT{ICIPIO DÊ SAXTÂ TiARIA DO OESTE _ Ê3TÂDO DO PARÂXÁ

CNPJ: 95.684.5441000í-26

lUÂ JoaE DG fit*çr ?ÉR§liA, ú. l! - Clp,: ai.at0.tOa .lolÉrFAtr l!42) rara-illa

Âulorização da Àutoridade Comp€tente: Despacho ou ato formal da

autoridade máxima do órgão municipal autorizando a prorrogação e a

supressão, com base nas justificativas técnicas ejurídicas.

O processo completo deve ser organizado de forma
cronológica, autuado e conter todos os documentos em sequência para a devida

transparência e controle, especialmente êm se tratando de uso de verba pública.

Portento, rêquar-se a untada dos referidos documenlos

pelas Assessoria Técniss competentes, e após volte-se a essa Assessoria para

elaboração de Parecer Final.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do r, 05 e Dezembro de 2025.

L

À consideraçáo superior.
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R7'/INTE

I.'ICA RESSÁLVADO O DIREITO DA FAZENDÁ MUNICIPAL COBKAR DEBITOS CONSTATÁDOS

TIR|)RMENTE MESM) nf,rtntNrt .qo I,ERioDo coMpREENDlDo NESTA cERTIDÃo.

Á pRESENTE cERTtD.io rEM I/ALIDÁDE ÁTÉ 0t/03/2026. sEM RÀsuRAS E No oNGINÁL

REVENDO OS ARQUIVOS E REG'S7ROS, CERTIFICA'NOS QUE: O CONTRIBU,NTE NADA DEVE À FAENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO

A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

óDIGo DE ÀL'TENTICÁÇÃo: szxuzs UFFHsz4xrug3eF

FINALIDADE: l/ERIFICAÇÃO

INSCRIÇÃO EMPRESA

51.13A 19.476. t46/0001-4-1

CNPJ/('P I' INSCRIÇÁO ESTÁDUlL

9086ó I 1098

,tLv,tR,l

6 ti)025

Conércio varejísta de ntercadoia: em lojas de conveniência, Comércio yarejísta de comhustíveis pam veículos autohtotores, Conércio varejisto de

lubrificontes

C ]\' A I'/,1 TI lI DA D I.:S

RUA JOSE DE FRlNÇA PEREIR4, 10ó - CENTRO Sonta Maria do Oeste PRCEP.85230000

E\DEREÇO

O SOCIÁL: HF COMERCIO DE COMBUSTII/EIS I-TDA

Santa Maria do Oeste, 08 de Dezembro de 2025

Pásina I de I
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
,rr7\l

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 038575038-03

Certidão íornecida para o CNPJ/MF: 39.476.146/000í 43
Nome: HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
latureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0710412026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov.br

Eníido via lntehet Púbti@ (08/112025 10:39:26)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria4eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 39.476.146/0001 -43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ôbjeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 13:41:29 do dia 2410912025 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 2310312026.
Código de controle da certidão: 9119.4C16.518F.4230
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

\
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CERTIDAO NEGÀTIVA DE DÉBIToS TR,ABÀLHISTÀS

NomC: HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDÀ (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 39 . 47 6.L46/ 000t-43
Certidão n": 75948393/2025
Expedl-ção : 08/L2/2025, às 10 244:29
Vafidade: 06/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que HE COMERCIO DE COMBUSTMIS LTDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 39.476.1r1610001-43, NÃO CoNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-H e 883-A da Consolidação
das Lej-s do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20LL e

L3.461 /20L1 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de laneiro de 2022.
Os dados constantês desta Cert j-dào são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
NÕ caso de pessoa juridica, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão cond.iciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tsl. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

INEOR!,IAÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incf us.ive no concernente aos
recolhimentos previdenclários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deterninados em fei; Õu decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos quê, por
disposição legaI, contiver força executiva.

. r:r :rr ii,



08h212025 . 10:43 Consulta Regularidade do Empregador

FLLIStl

Vollar lmprimir

C/|.IX/f
l;\.ixr :aÕl.JaiM.a Á írÊi)r a;:i

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

39.476.146/OOOl-43

HF COMERCIO DE CON4BUSTIVEIS LTDA

RUA ]OSE DE FRANCA PEREIRA 106 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE
/ PR / 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da ]Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade.z2l ll/2025 a 2t/t2/2025

Certificação Número: 2025Lt22O2285527 6245A0

Informação obtida em 08/12/2025 10:43:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador. jsf 1t1



Município de Santa Maria do Oeste ,#5 
'

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 10 de dezembro de 2025.

PESQUISA DE MERCADO

Contrato 148/2024
Pregão Eletrônico: 057 12024
Empresa: HF COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Considerando a solicitação e a necessidade de atidivo de prazo ao contrato
já mencionado, foi realizado levantamento de preços LOCAI de combustíveis
utilizados pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, utilizando como
comparativo ao contrato vigente e sua nova proposta com valores reduzidos.

Com base nos valores expostos nas placas extemas aos estabelecimentos,
foram levantados na data de 0911212025 os seguintes valores:

Em anexo seguem fotos das placas indicativas de valores praticados pelas

empresas locais.

Atenciosamente

E GOMES
Sec unlcipal Administração

LOCAL Diesel 5500 Diesel Sl0
HF Comércio de combustivel 6,39 6,29 6,49
Auto Posto Laçador 6,09 5,89 *<_

Auto Posto Conrado 6,29 5,88 6,08

Gasolina comum
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Santa Maria do Oeste, 10 de dezembro de 2025.

JUSTIFICATIVAS PARÀ ADITIVAÇÃO DE CONTRATO
Contrato 14812024
Pregão Eletrônico: 057 12024
Empresa: HF COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

O contrato supra mencionado com vencimento em 1511212025, para
fomecimento de Gasolina Comum, Diesel S10 e Diesel 5500, tem uma
importância fundamental para o funcionamento de todo atendimento público do
município.

A empresa fornecedora solicitou aditivo de prazo e supressão de valores,
o que vem de encontro com as necessidades atuais da administração pública.

Os saldos ainda constantes no contrato são suficientes para aditivação de
prazo e uma descontinuidade de fomecimento tará grandes prejuízos para o
atendimento da população, principalmente no que se refete a saúde e

atendimentos já agendados neste período do ano.
Apesar de existirem valores um pouco menores na praça, a realização de

um novo certâme neste momento teria um custo alto para o município, tanto em

dispêndio de trabalho, com a descontinuidade de serviços, sendo vantajoso a
aditivação do contrato.

O fomecedor propôs em seu pedido a supressão de valores, ou seja, uma

redução de valores unitrários.
Vale salientar que os serviços prestados são de qualidade e sem

intemrpções no fomecimento, mesmo diante do tomado de 2210912025, o qual

destruiu parte da estrutura do posto de combustível,

E GOMES
Secretário icipal Administração

I
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Relatório de Justificativa para Continuidade do Serviço

de Fornecimento de Combustível

Ao: Setor de Contratos e Gestão

De. Fiscal de Contrato - Paulo Henrique Renzi

Data: 9 de dezembro de 2025

Referência: Contrato n.' 14812024 - Processo Licitatório n.' 09812024

Assunto: Justificativa para a continuidade da execuçáo do serviço de fornecimento

de combustível.

í . lntrodução e Objeto do Contrato

O presente relatório tem por objetivo analisar e justificar a necessidade de

continuidade da prestação dos serviços de fornecimento de combustíveis

(gasolina, diesel comum e s-'10, objeto do Contrato n.'[14812024, firmado com a

empresa HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, com vistas a assegurar a

manutenção das atividades essenciais deste pode executivo e suas repartiçÕes.

o Transporte de Servidores/Públicos: Deslocamento paÍa vistorias,

fiscalizaçôes, reuniões externas e diligências.

. Apoio Logístico: Movimentação de materiais, equipamentos e insumos.

o Serviços de Campo/Essenciais: Patrulhamento, serviços de saúde de

emergência, coleta cje lixo, manutenção de infraestrutura, etc.

O contrato abrange o fornecimento de combustíveis para a frota de veículos oÍiciais,

englobando atividades cruciais como:



2. Análise da Essencialidade do ServiÇo

A interrupção ou descontinuidade do fornecimento de combustíveis é inadmissível

e acarrêtaria graves prejuízos à execuçáo das politicas públicas e ao

íuncionamento regular desta instituição.

3. Desempenho do Contrato Atual

O acompanhamento e fiscalização da execuçáo contratual demonstraram que a

empresa HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA tem cumprido

satisfatoriamente suas obrigações, conforme registrado nos boletins de medição e

relatórios de fi scalização.

Fator de Essencialidade lmpacto da Não Continuidade

Continuidade Operacional Parada total ou parcial da frota de veÍculos,

impedindo o cumprimento da missão institucional

e o atendimento à população.

Segurança

(se aplicável)

Pública/Saúde Risco de desassistência em situações de

emergência (ambulâncias, viaturas, veículos de

socorro) e falha na segurança.

lmpossibilidade de realizar diligências e

fiscalizaçóes externas, gerando descumprimento

de obrigações e potencial responsabilização.

Custos lndiretos A busca emergencial por um novo Íornecedor

envolveria custos mais elevados, burocracia e

potencial desabastecimento durante o período

de transição.

=rr'@

Cumprimento de Prazos

Legais/Regulamentarês
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Qualidade do Serviço: O combustível fornecido atende às especificações

técnicas e normativas exigidas (ANP) e não houve registros de danos ou

falhas operacionais na frota decorrentes do produto.

Regularidade e Pontualidade: O abastecimento tem sido realizado de forma

regular e pontual, conÍorme a demanda, sem registros de

desabastecimento ou atrasos que comprometesse as atividades.

Conformidade Documental: Todos os documentos e certificados exigidos

para a prestaçáo do serviço (licenças, comprovantes de qualidade, notas

Íiscais) têm sido apresentados em dia e em confcrmidade.

Gestão de Estoque/Gotas (se aplicávêl): A gestáo das cotas de consumo

por veículo/setor tem sido eficaz, garantindo o controle de gastos e evitando

desperdícios.

Não há, até o momento, registro de sançôes aplicadas, penalidades graves ou

inexecução total/parcial do objeto que justifiquem a rescisão ou a interrupção

abrupta da relação contratual.

A Lei n0 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos)

preconiza, em seu arl. 92, incisos I e lV, a necessidade de demonstrar a

compatibilidade e a conformidade do serviço com o Plano de Contratações Anual

(PCA) e com as necessidades da Administraçáo, requisitos atendidos pela

manutenção do fornecimento de combustível para a frota operacional.

5. I Conclusão e Recomendação

Diante da essencialidade do serviço para a manutençáo das atividades finalisticas

desta lnstituição, do desempenho satisfatório da Contratada e da ausência de

motivos de inexecução ou descumprimento grave, a interrupção do contrato de

fornecimento de combustíveis seria altamente prejudicial ao interesse público.

4. Fundamento Legal

A continuidade da prestaçáo do serviço encontra amparo no princípio da eficiência

e da supremacia do interesse público, que ex;ge que a Administração Pública

não sofra solução de continuidade em seus serviços essenciais.
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Dessa Íorma, recomenda-se a continuidade da execução do Contrato n.o

'14812024 até que se conclua o processo licitatório subsequente para a contratação

de novo fornecedor, ou que se efetive o seu êncerramento/prorrogaçáo, conforme

as cláusulas contratuais e a legislação vigente, sempre resguardando a fluidez da

operaçáo.

Atenciosamente,

g v.b
Dô.rm€ntô àr§'n.do dilJblft nr.

D.lá: rolr2,,.?o25 oe:22:I?{3!o
!"rirxp€ efr hnpi,// valid.' ô sov.bÍ

Paulo Henrique Renzi

Fiscal de Contrato
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PARECER JURIDICO

frata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

soLlc,-AÇÃo E REQUERIMENTo de RENovAÇÃo DE pRAzo e supRessÃo
DE VALORES, apresentado pela Empresa HF. COMERCIO DE COMBUSTíVE|S

LTDA.- AUTO POSTO VlElRA, em data de 02 de Dezembro de 2024, conforme

protocoio fls 284, posteriormente as suas RAZOES apresentadas, referente ao

Proces;o Licitatório no 09812024, Pregão Eletrônico no 05712024 e Contrato

Adminls,trativo no 14812024, pela referida Empresa, em fase de procedimento para a

"coNrRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERy,ÇOS

(FORI:F-C|MENTO DE GASOL|NA, DTESEL COMUM, DIESEL S-10), PARA

vEiCLtI-.oS LEuES, CAMINHOES, oMnus E MÀQUINAS PESADAS, PARA

roDÂs Ás SECREIÁRÁS QUE COMqOE A ADM|/N//STRAÇÃO qUBL|CA DO

MUNIC,íPIO DE SÁTVIÂ MARIA DO OESTE.PR."

l-al solicitação protocolada pela Empresa e Secretaria,

em daf:r de 02 de Dezembro de 2025, F|s.288, e conforme justificativas exaradas, é

realiza4 a, considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviçcs, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a

admiri:,tração, e vem cumprindo integralmente as obrigaçÕes assumidas,

aprese: tando qualidade adequada de produtos fornecidos, abastecimento regular, e

os preÇos praticados estão na média de mercado sendo mais vantajosa a

administração, Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 02

de Dezembro de2025.

R

não vincula a Púb,íca ou osunle aÍo

melhor fundameflÍar suâs dêcisôês oüesse§

vinculados a
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Juntou-se: Pesquisa de Mercado realizada pelo Sr.
Secretário de Administração às fls 355/357; Relatório de Justificativa paru
Continuidade do Serviço de Fornecimento de Combustível, peso Sr. Fiscal de
Contrato às fls. 359/362; Dotaçáo Orçamentária às fls. 338/346, Certidões
Negativa às fls. 350, Certidão Negativa Estadual às fls. 351; Certidão Negativa
Fazenda Nacional às fls. 352; Certidão Negativa Débitos Trabalhistas às fls. 353; e
Certidão Negativa do FGTS às fls. 354, Autorização do Executivo Municipal às fls.
363, Minuta do Aditivo às fls. 364/365.

E o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

A Lei de LicitaçÔes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogaçáo,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogação, atendidos os reguisiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada aiuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. são Paulo 2002.

Pá9.227.)

í7 vlcÊNcn: 17.1 o contrato terá vigência de l(um)

ano podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais

períodos, desde gue sat sfeiÍos os regut'síÚos dos a'tigos 106 e 107 da Lei

Federal n.o 14.1 33/2021 -

MuNtctplo DE sANTA MARra oo oESTE - ESÍaDo oo pARANÁ

§
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O presente processo tem por objeto a formalizaçáo de

Termo \ditivo ao Contrato Administrativo no l4812024, oriundo do Processo

Administ:ativo no 14812024, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento

de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel e óleo S-10), destinados ao atendimento

das necessidades operacionais da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

Ressal+e-se que o fornecimento de combustíveis é essencial para a continuidade das

atividades institucionais e administrativas deste Poder Executivo Municipal.

No que tange à possibilidade de prorrogação, observa-

se que há previsão expressa no Parágrafo Unico do item 17.1, VIGÊNCA: 17.1 O

contrat. terá vigência de í(um) ano podendo ser prorrogado por meio de Termo

Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106

e 107 da Lei Federal n.o 14.13312021 .

Parág rafo único. O periodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente,

respeitarJa a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contr?Í:.ral sem ônus para qualquer das paÉes, conforme artigo 107 da Lei

Feder:! no 14.133, de 202'1. Grifou-se.

No caso em análise, constata-se o regular

preenchimento dos requisitos legais para a formalização do termo aditivo, tendo em

vista que há expediente formal devidamente instruído, contendo a justificativa para a

prorrogação; as atividades municipais e administrativas da Prefeitura Municipal

dependem diretamente do uso dos veículos oficiais, e máquinas pesadas e leves; a

prorrogação pretendida é de apenas í (um) ano, há previsâo orçamentária e

finance'.a suÍiciente para suportar a despesa; e estão atendidos os requisitos do

ârtigo í07 da Lei Federal no 14.133, de2021 . (Nova lei de licitaçÕes).

.--J-
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Quanto ao amparo legal, destaca-se que a prorrogação
contratual pretendida se enquadra na exceção prevista no art. 107 da Lei Federal no
14.133, de 2021, sendo obrigatória a observância dos requisitos, notadamente:
vigência máxima decenal, previsáo em edital e à comprovação de vantajosidade por
parte da autoridade competente para a Administração, conforme se verifica a seguir:
Att. 107. Os conÍratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde
que haja previsão em edital e que a autoridade competente atesÍe gue as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qualquer das parfes.

Conforme já mencionado, verifica-se que todos os

requisitos legais para a prorrogação contratual foram devidamente atendidos. O

contrato aditivo em análise assegura a manutenção das condições mais vantajosas

para a Administração, especialmente quanto aos preços praticados, os quais

permanecem compatÍveis com os valores de mercado. Destaca-se, ainda, que a

contratada anuiu expressamente com a prorrogação, mantendo as cláusulas

originalmente pactuadas.

Reforça a justificativa para a formalização do Termo
Aditivo o fato de que não há registro de conduta desabonadora por parte da
contratada, a qual vem prestando os serviços de forma satisfatória, atendendo ao

interesse público e às necessidades da Câmara Municipal.

Por fim, verifica-se que a minuta do termo aditivo

apresentada está em conformidade com as disposições da Lei Federal no 14.133, de

2021, náo havendo óbices jurídicos à sua formalização

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a êxecução do contrato, autorizam a sua revisáo

para ajustáJo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus slc Stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

\
'ljs+-

l*rzl
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na superveniência de fatos não cogitados pelas paúes, criando ônus excessivo para

uma o. l:, com vantagem desmedida para a outra.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

pêrma ra,rrcia vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste ó13ão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importârcia da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, observados os preceitos da legislaçao vigente, o juízo de

mérito da Administração e os aspectos técnicos, econÔmicos e financeiros, que

escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da documentaçáo juntada aos

autos, conclui-se pela regularidade do procedimento licitatório até o presente

momento pelo que opino pela VALIDAÇÃO JURíDICA, para regular

prosseguimento do presente 30. Termo Aditivo ao Contrato no 14812024, com a

Empresa HF. COMÉRCIO DE COMBUSTíVEIS LTDA - AUTO POSTO VlElRA,

SEM RESSALVAS.

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 3'. Aditivo ao

Contrato Administrativo n" 148t2024, com a Empresa HF. COMÉRCIO DE

GoMBUSTíVEIS LTDA.- AUTO POSTO VlElRA, desde que observadas às

recomendações delineadas no presentê opinativo, com a publicação do extrato, no

CNPJ: 95.684.544/000í -26
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diário oficial do Município, visando o atendimento do princípio da publicidade,

permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização dos atos de

gestáo da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe- Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Ma do Oe -Pr, 12 de Dezembro de 2025

Jurídico

KIÉ
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Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o 3" Termo de Aditivo Do Contrato

Adn,inistrativo n.e L48/ZOZ4, com base no Art. 106 e Art. 107 da Lei 74.1,33/27,

me,iiante as cláusulas e disposições seguintês:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

Santa Maria do Oeste-Pr, 16 de dezembro de 2025.

OSCAR DELGADO

Prefêito Municipal

DESPACHO
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3E TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 L48 I 2024

De um lado, o MUNICíPlO DE SANTA MARIA DO oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscríto no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANÍE, e de outro lado HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA, inscrita no C.N.P.l. n.p 39.476.14610001-43, Situada na Rua José de França

Pereira, 1.06, Vila Teixeira, Santa Maria do Oeste/ PR, neste ato representado pelo Sra.

MAIARA BRILHANTE VlElRA, portadora do RG: 70774696-0 e inscrita no CPF:

094.601.899-54 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 106 e Art. 107 da Lei 14.L33/2f ,

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CIÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com disposto na Lei Federal Ne 14.133/2021 e

considerando a alteração no preço nos combustíveis realizado pela distribuidora, fica

alterado o preço dos combustíveis realizado pela distribuidora, fica alterado o preço

dos combustíveis DIESEL COMUM, DIESEL S10 e GASOLINA, conÍorme os valores

constantes no contrato administrativo Ne 1,48/2024 nos seguintes termos:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica aditivado no contrato administratÍvo Np 74a/2O24, no

item DIESEI COMUM que perlaz o valor do litro de RS 6,39 (seis reais e trintê e nove

centavos) passando pra RS 6,29 (seis reais e vinte e nove centavos); item DIESEL S10

que perfaz o valor do litro de RS 6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos) passando

pra RS 6,49 (seis reais e quarenta e nove centavos); e item GASOLINA que perfaz o
valor do litro de RS 6,45 (seis reais e quarenta e cinco centavos) passando pra R$ 6,39
(seis reais e trinta e nove centavos).

CLÁUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o p1329 de vigência de que trata a Cláus u la Nona Do Contrato Administrativo
Ne L48/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o Prazo de vigência de que trata a

Clausula 9ê, fica prorrogado por 12 (doze) meses, com ínício em 17 de dezembro de
2025 e término em 16 de dezembro 2026.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e ciáusulas do

contrato administrativo celebrado em 17 de dezembro de 2024, não modificadas por

este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes flrmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igua I teor e forma.

Y,
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1811212025,08:34 Prefeitura [,4unicipal de Santa Mariâ do Oêste

ESTADO DO PARANA
PREFEITUR/I IIUNICIP L DE SÂl(T §{ÂRIÀDOOESTE

I-ICITACÃO

l" l ERilro ADt-t t\ o co\TRATo ÀDMl\lsl RÂTlYo N." r.18/202.1

DC UNr IAdO. O MUNICÍPIO DE SÂNTA I\IÂRIA DO OESTE,
pessoa juridica de direilo público intemo. com scdc na Rua Josó de

França PcreiÍa, l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CCC/MF
sob n. 95.684.544/0001-26. neste âto representado por scu Prefcito
Municipal. Sr. OSC.{R DEI,CADO. brasileiro. casado, portador da

Códula de Identidadc n." 6.296.08i-7. e inscrito no C.PF. n.'
701 .594.329-137. Íesidenle e domiciliado na Rua Joào Kulicz. 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, c quc âqui pâssa a denominar-se de

CoNTRATANTf,. e de outro lado HF COI\IERCIO DE
COI\IBUSTMIS LTDA. insclita no C.N.P.l. n.' 39.476. 146/0001-

43, Situada na Rua José de França Pereira, 106. Vila TeixeiÍa. Santa

Maria do Oesle,' PR. neste ato represcntado pelo Sra. MAIARA
BRlLtlÂNTE VIEIRÀ. poÍadota do RC: 10774696-0 e inscúta no

CPF: 094.601.899-54 c quc aqui passa a denorninar-se de

CONTRATÂDA. resolvem aditar o cortrâto original r-le acordo com o
disposto no Art. 106 c Aú. I07 da Lci 1,1.133/21. nredianle as

cláusulâs e disposições seguintes:

CLÀUSULA PRIMEIRA: De acordo co disposto na Lei Federal
N'I4.133/2021 e considerando a alteraçâo no preço nos combusliveis
realizado pela disnibuidoÉ. lica alterado o preÇo dos combirstiveis
realizado pela distribuidora, Íica altcrado o prcço dos combustiveis
DIESEL COMUIVÍ. DIESEL Sl0 e GASOLINA, confonne os valores
constantes no contrato administrativo N' 148/2024 nos seguintes
termos:

PARACRÂFO PRIMEIRO: Fica aditivatlo no contrato
administlativo N" 148/2024. no iteln DIEStrL COMUM que pcrfaz o
valor do litro cle RS 6.J9 (seis reais e trinta e nove centavos) passando
pra R$ 6.29 (seis reais c vintc,: novc cenla\os); itcm DIESEL Sl0
que perfaz o vator do litro de RS 6.59 (seis reais e cinquenta e nove
centc\os) passando pra R\ í..4q t\crs rea15 c quarl'nta e nol'e
centavos): e item Gi{SOLIN^ que perlàz o valor do liío de RS 6.45
(scis rcais e quaÍcnta e cinco centavos) pâssando pÍa R$ 6.39 (seis

reais e trinta e nove centavos).

CLAI.'SUL-^. SECU\ D.t tx) oB.,E't'o: O presente Tenno Aditivo
tem por obieto p,oÍÍogar o pl4zq dc vigência de que lrata a Cláusula
Nona Do ContÍato Administràtivo N" l41l/202.1.

cLÁLrsULA TERCETRA - DlO-pBf\ZqDLlIllÊNgIA: o prazo

dc vigência de quc trâta a Clausula 9'. fica proflogâdo por ll (doze)
meses. com inicio eur 17 de dczcmbro de 2025 e término em 16 de
dezembro 2026.

CLAIISULA OUARTA: Pcrmancccnl inàlteradas as denais
condições e cláusulas do coutlalo âdministrâtivo celebrado em l7 de
dezcmbro de 2024, não modificadas poÍ este instrumento. declarândo-
se nesta opolfunidâde a ralificação das mesmas.

E por estârem de acordo. os participes tirmam o presente arlitivo ent
02 (duas) vias de igual teor c fonna.

Santa Maria do Oeste. l6 de dczcmbro de 2025

r ( o.tíL R(to t)E co \tBI sflt.Ets LID I

https://www.dlariomunicipal.corn.br/amp/materia/A0B06BCE/295ed7dec5d 1ab946i'1255a97245bf4d295ed7dec5d 1ab946f'1255a97245bf4d 1t

/.'@[

'l-estemunhas



1811212025. 0A:34 PreÍêiturâ l\4unicipalde Santa Maria do Oeste

Publicado poÍ:
Andreia Kaviak

Código ldentifi câdor:B0ts06BCE

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l8/12i2025. Edição 3430
A verificação de autenticidade da matéria pode ser Í'eita
infonrando o código idçntificullor no'rtc:
https://wwru.diariourunicipal.corn.br/arnp/

htlps://www.diariomunicipal.com. br/amp/materia/B0B068CE/29sed7dec5d'1ab946Í1255a97245bÍ4d295ed7decsd 1ab946f1255a97245bf4d 2t2



Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 529 I 2025

í 0 dias

FL

ilipoMERCtO OE COMBUSTTVETS CONRADO E CNpJ: O4.118.622t0O01-

l{[o,re*",o DE coMBusrvErs coNRADo E coNRADo LrA -

| !1âutopostoconradotrevo@hotmail.com
' 42-3644-1206 - 42-98725-1097

i lilànorocor-o LtctrAçÃo - versão: 2

Í 'i Hk,rovecoo o. coNrRAro

I l.$nocesSo 
osetzo24 - pREGAo ELErRoNrco N. o57zo24

ili: í dias.

efone

sunAs

Tempo

Santa Maria do Oeste, í9 ds Dezembro de 2025.

COMERCIO DE OIUBUSTIVEIS CON
Requerente

DO

MATHEUS A65IUNI,< DOS SA

.

lr;

Ii

T

il
Ê

Ê

il

Requer6nffi

Aentâtq1 rl i
l'l i.

lr j
li

fempo Mhhrt§



/," 1U
tusrRissrtlo SENHoR pREGoEtRo/pREStDENTE DA cor'írssÃo
eERMANENTE oe lrctraçÃo DA eREFETTURA MUNtctpAL DE sANTA
MARIA DO OESTE.PR.

pRocEsso t-tcturóRto No: 098/2024.

PREGAO ELETRONICO N" 05712024.

MODALIDADE: PREGÃO EIETRÔruICO.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços (fornecimento de

gasolina, diesel comum, diesel S-10), para veículos leves, caminhôes, ônibus e

máquinas pesadas, para todas as secretarias que compõe a Administraçáo

Pública do Município de Santa Maria do Oeste-PR.

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA., comércio

e pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

04.118.6221000í-70, com sede na Rua Generoso Karpinski, no 87, na cidade

de Santa Maria do Oeste-Pr., neste ato representada por seu procurador que a

esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com

fundamento no art. 165 e seguintes da Lei Federal no 14.13312021, interpor o

presente

RECURSO ADMIN ISTRATIVO

contra o ato de RENovAÇÃo DE coNTRATo DE LlclTAÇÃo com a

Empresa HF. COMÉRCIO DE COMBUSTíVEIS LTDA.- AUTO POSTO

VlElRA, pelas razÕes de fato e de dlreito a seguir expostas.



I

las7+6

I, DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal de 3 (três) dias úteis,

contados a partir da data de intimação do ato ou da lavratura da ata da sessão
pública. A comunicação da decisão ocorreu através do Diário Oficial dos

Municípios do Paraná no dia 1811212025. Edição 3430.

A Recorrente participou do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é o
fornecimento de combustíveis, onde anteriormente foi inabilitado somente por

um erro formal de sua funcionária. Ocorre que a Administraçáo Municipal

decidiu renovar o contrato com a empresa atual HP. Comércio de

Combustíveis Ltda.- Auto Posto Vieira.

A decisão em questão apresenta vícios que a tornam ilegaliinjusta pelos

seguintes motivos: A renovação do contrato fere os principios da

competitividade e da economicidade, pois existem propostas mais vantajosas

no mercado atual, o que indica que a manutenção do contrato original não é a

opção mais benéfica para a Administração Pública, o que causará profundo

rombo nas contas públicas e certamente prejuízo ao erário público. Houve

cerceamento do direito de defesa da ora Recorrente durante o processo de

Renovação nâo tendo sido procurada e nem consultada sobre valores atuais

de combustível na cidade de Santa Maria do Oeste-Pr. Ainda, por tudo isso, o

edital ou o ato de renovação contraria dispositivos da Lei no 14.13312021 (ou

outra legislação aplicável).

Por exemplo, náo houve análise pela Prefeitura da vantajosidade, o Posto

Laçador em nossa cidade esta praticando os preços de Gasolina Comum a R$

6,09 (seis reais e nove centavos) o litro; o Etanol a R$ 4,45 (quatro reais e
quarenta e cinco centavos) o litro, e o Diesel Comum a R$ 5,89 (cinco reais e

oitenta e nove centavos) o litro; a nossa empresa está vendendo: a Gasolina

Comum a R$ 6,39 (seis reais e trinta e nove centavos); o Etanol a R$ 4,69

(quatro reais e sessenta e nove centavos); o Diesel comum a R$ 5,88 (cinco

reais e oitenta e oito centavos), e o Diesel S-10 R$ 6,08 (seis reais e oito

II. DOS FATOS E DO MÉRITO



f*.

centavos) o litro, diferença gritante entrê os preços praticados pelas empresas --\
citadas e o empresa que ora renovou seu contrato de fornecimento com a

Prefeitura. Onde estavam praticando preço exorbitante de R$ 6,39 (seis reais e

trinta e nove centavos) o litro de Diesel Comum, R$ 6,59 (seis reais e cinquenta

e nove centavos) o litro de Diesel S-10 e R$ 6,45 (seis reais e quarenta e cinco

centavos) do litro de gasolina comum.

A Vantajosidade é comprovada pela análise econômica (pesquisa de mercado)

e pela comprovação de que a prorrogação é mais eficiente e econômica para o

ente público do que realizar uma nova licitação, tudo dentro do arcabouço legal

da Lei no 14J3312021 , coisa que

III. DO PEDIDO

Diante do exposto, a Recorrente requer a Vossa Senhoria

1 . O conhecimento do presente Recurso Administrativo, por

tempestivo e preencher os requisitos legais.

ser

2. A reconsideração da decisão proferida, para que seja efetuada Nova

Licitação para a aquisição de combustíveis e com isso dar tratamento

igualitário as empresas do municipio, não direcionando somente a uma

empresa;

3. Caso Vossa Senhoria mantenha a decisão, que o recurso seja

encaminhado para a Autoridade Superior competente para a devida

apreciação e decisão final, nos termos da legislação vigente.

Santa Maria do Oeste-Pr, 19 de Dezembro de 2025

1+

Nestes termos,

Pede o. deferimento.
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PROCURÂÇÀO Ír^Sr^NTÍ,. ()Ul: Í.A/: CC)MÊRCIO DE
COMÍ]USI IVEIS C()NRAÍ)O I: (JONíTADO L TOA Í\,,t8 EM
FAVOTT DE DAIANL Í)í, Í)AIJI.A SANTOS NA FORMA
ABAIXO:

S A I B A M qLrantos eslo Púbhco lnslíumenlo ds
Procuração, virenr ou dele conhecitnento tiverêm que aos vinte e nr:ve clês da mês de
janeiro do ano de dois mil e vinle e um (29i01/2021), nosta cidarJe e comarca de Pilanga.
Estado do Paraná, nesle Tabelionalo de Notas, pêrante mim, Tâbelráo. comparcceu,
como OUTORGANTE: a êmprosa COMÊRC|O DE COMBUSÍIVÊ|S COXnaOO e
CONRADO LTDA ME, Neste ato represenlado por seu admrnrstÍadoí MARCELO
CONRADO, portador da Cédula de ldenlidade no 5.333.144-0/SSP/PR, inscrito no CPF
sob no 809.160.239-15, filho de AnlenoÍ Conrado e Ada Oliveira Conrado. nascrdo em
27t0311971, brasileiro, ôomerciante, casado, residente e domiciliado à Rua Generoso
Kaçinski, n.1414, Centro, Santa Maria do Oeste-PR; Conforme consla na Primera
Alteraçao de Contrato Social, com registro em 2010812012, sob n 20í25076916. e
Certidão Simplificada emitida emitida pela Junta Comercial do Êstado do Paraná,
Arquivados na Pasta n.0112021, as folhas 086 a 088, de contratos sociais, certrdóes
simplificadas, Atas e Estatutos utilizados em escrituras e procuraçÕes públicas, deste
ofício; reconhecido como o próprio do que dou fé. E, perante mim, Tabeliáo, pelo
outorgante referido me foi dito que por este público instrumento, nomeia e constitui sua
bastante PROCURADORA: DAIANE DE PAULA SANTC)S, portadoÍa da Cédula de
ldentidade no 12795206-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob no 090.082.489-'13, Íilha de Noei
Dos Santos e Roseli Fiebig de Paula Santos, nascida em 03/1 1/'t 995, brasileíra, auxiliar
adminiskativo, solteira, residente e domiciliada na Rio do Anta, Zona Rural, Santa Maria
do Oeste-PR; a quem confere poderes amplos, gerais e especiais para geíir e
administrar o estabelecimento comercial outorgante, podendo compÍaÍ, vender, a vista ou
a ptazo, mercadorias de seu comércio, emitir duplicatas, extrair faturas, Íeceber e dar
quitações, representá-la junto a Agência Estadual de Rendas, Receita Federal, IAP -
lnstituto Ambiental do Paraná, CREA - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
do Estado do Paraná, Junta Comercial do Paraná, Escritórios de Contabilidade,
Tabelionatos, Registros de lmóveis, Prefeituras ou quaisquer outras repartiçôes públicas
municipais, estaduais e/ou federais, representá-la a,nda perante o FORUM, a Promotoria
Pública e Juizado Cível e Criminal desta comarca, podendo participar de reuniões,
audiências e demais atos necessários para o bom e fiel desempenho do presente
mandato, rêprêsentar pêrante quaisquer órgãos públicos municipais, estaduais e/ou
federais, podendo participar de licitações, podendo ofertar lances, fazer acordos,
apresentar documentos, bem como requerer e/ou efetuar quaisquer atos em nome
da empresa outorgante, admitir e/ou demitir empregados, firmar contratos de trabalho,
fazer notiÍicações, agir perante repartiçÕes públicas, aí requerendo e alegando o que
preciso for, interpondo recursos, prestando cauçóes, dando e recebendo quitações bem
como praticando todo e qualquer ato de gestão do estabelecimento não aqui
expressamente referido, podendo constituir advogado, e enfim pratícar todos os demais
atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato. (Vedado
substabelecimento). Assim convencionados me pediram e eu lhes lavrei este público
instrumento, o qual depois de feito lhes lí e achando conforme reciprocamente outorga,
aceita e assina, dispensando a presença das testemunhas instrumentá s conforme
Pás
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feculta o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Atd
devidamente protocolado sob no 000013'l 12021 , em dala de 2910112021 . Eu, (a.) JurandilFL
Avahé Messias Junior, Tabelião, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino...
Emolumentos: R$83,46(VRC 384,61), Funrejus: R$20,87, Selo: lsento,
Outorgante/Outorgado Adicional: Não incidê, FUNDEP: R$4,17, ISSQN: R$2,50. Total:
R$1 t1,00. Selo Digital No 1815364PR4400000000270214. (aa.) COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRADO LTDA ME, MARCELO CONRADO,
Representante do Outorga nte. Jurandir Messias Junior, Tabelião.. Nada mais
Trasladada em seguida, confere e l, ao qual me reporto e dou fé. Eu,
(a) Carlos Henrique Parolo, i, conÍeri, subscrevo, dou fé e
assino em público e raso.
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